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DECRETO Nº 066/2016 

  
SUMULA: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Processo Licitatório nº. 18/2016, modalidade Leilão 
nº. 01/2016 e dá outras providências.  

  
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas 

atribuições, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica homologado o processo nº 18/2016 – Leilão nº 
01/2016, com base no julgamento proferido pela Comissão de Licitação, que se trata da Venda de 
bens móveis usados em geral, no estado em que se encontram, pertencentes ao patrimônio 
público municipal, conforme tabela abaixo:  
 

ITEM Arrematante Valor Arrematado 
1. 01 FIAT UNO MILLE, Placas 

ADH-8390, Ano de Fabricação 
1991/1991, Combustível 
Gasolina, Renavam 
00605288240, com pintura 
ruim e pneus desgastados 

Bento de Oliveira Carvalho Neto 
CPF. 022.528.679-30 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

2. 01 PLANTADEIRA SEED-MAX 
PR 2135, em uso, necessitando 
de revisão 

Jhone Wesley Santos Fioroto 
CPF: 072.516.079-99 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) 

3. 01 TANQUE PULVERIZADOR, 
JACTO E BOMBA – 600 LITROS, 
contém somente tanque e 
bomba, sem braço, sem 
condição de uso 

Marcos Bueno de Santana 
CPF. 039.634.729-01 

R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais) 

4. 01 MOTO HONDA XLR 125, 
Placas AJC-7311, Renavam 
00775849480, em uso, sem 
bateria, pneus ruim, pintura 
ruim 

Jhone Wesley Santos Fioroto 
CPF: 072.516.079-99 

R$ 1.750,00 (mil setecentos e 
cinquenta reais) 

5. 01 FUNIL CREMASCO DAC-900 
SPEED T-500 KG, eixo 
quebrado 

Marcos Bueno de Santana 
CPF. 039.634.729-01 

R$ 530,00 (quinhentos e trinta 
reais) 

6. 01 VEÍCULO VW/GOL 1000, 
ANO 1994/1994 – PLACA AER-
5136, Renavam 006217447355 
,  em uso, mas com motor 

Bento de Oliveira Carvalho Neto 
CPF. 022.528.679-30 

R$ 1.550,00 (mil quinhentos e 
cinqüenta reais) 
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batendo, lataria ruim, pneus 
ruins, interna ruim 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a cumprir todas as 

formalidades legais para encerramento do processo. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2016. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
 Prefeito Municipal 


